
Art. 30. Este Decreto entra em vigor na d a de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de junho 

MOAC 
Prefei 

ARMANDO CORD 
Secretário de Admi 

CORRÊA 

-Secretário Municipal de azepda 
ANDRÉ LUIS BESP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ  

UMUARAMA 

DECRETO N° 156/2015 
Abre Crédito Adicional Suplementar; e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

JS9 de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.048 

ie 18 de dezembro de 2014. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Fundo Municipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n°4.048, de 18 de dezembro de 
2014, no valor de R$ 284.845,68 (duzentos e oitenta e quatro mil, oitocentos e quarenta e 
cinco reais e sessenta e oito centavos), para atender à program-açãb constante do Anexo 

Art. 2°. Sõrvirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o 

artigo anterior, igual imOortânciã .rirovenienté de cáncelamentos de dotações: conforrne 

Anexo II deste Decreto. 



ÓRGÃO: 

ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N° 156 DE 23/0612015 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320164 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE: 70.001. 

-. 
COORDENAÇAO GERAL -SIVIb 

ATIVIDADEIPROJETO/OP. ESPECIAL 	. "NATUREZA DA DESPESA 	. FONTE' "v" . VALOR .J.v 1 
" 	FUNCIONAL  

10.301.0024.2145 Manutenção dos Serviços de Atenção Básica 3.1.90.13.00.00 	OBRIGAÇÕES PATRONAIS 495 R$ 	220.000.00 

10.301.0002.2097 Manutenção da Frota-Saúde 3.3.90.30.00.00 	MATERIAL DE CONSUMO 303 R$ 	50.000,00 

10.122.0002.2189 Manutenção do Conselho Municipal de Saúde 

OUTROS 	SERVIÇOS 	DE 

3.3.90.39.00.00 	TERCEIROS 	- 	PESSOA 
JURIDICA 

303 R$ 	8.000,00 

10.301.0024.1008 
Reformes, Reparos, Adequações e Ampliações 

de Estrutura Fisica da Saúde 

4.4.90.51.60.00 	OBRAS E INSTALAÇÕES 

TOTAL 

303 

GERAL 

R$ 	6.845,68 

R$ 	284.848,681 

 

284.845,681 
TOTAL GERAL •  

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N° 156 DE 23/0612015 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

ÓRGÃO: 70.- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE: 70.001. 

-- 
COORDENAÇAO GERAL - s m 8 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA' — FONTE • . 	VALOR 	-1 
p 	FUNCIONAL  

10.301.0024.2145 Manutenção dos Serviços de Atenção Básica 

VENCIMENTOS 	 E 

3.1.90.11.00.00 	VANTAGENS 	FIXAS 	• 
PESSOAL CIVIL 

495 R$ 	220.000,00 

10.301.0024.2145 Manutenção dos Serviços de Atenção Básica 3.1.90.13.00.00 	OBRIGAÇÕES PATRONAIS 303 R$ 	15.000,00 

10.301.0024.2145 Manutenção dos Serviços de Atenção Básica 3.1.91.13.00.00 	OBRIGAÇÕES PATRONAIS 303 R$ 	15.000.00 

10.301.0002.2097 Manutenção da Frota - Saúde 

OUTROS 	SERVIÇOS 	DE 

3.3.90.39.00.00 	TERCEIROS 	- 	PESSOA 
JURIDICA 

303 R$ 	11.845.68 

10.122.0002.1169 
Aquisição e Reposição de Equipamentos e 

	 Material Permanente - Apoio Administrativo 

EQUIPAMENTOS 	E 
0.4.90.52.00.00 MATERIAL PERMANENTE 

303 R$ 	5.000,00 

10.301.0026.2146 
	  FaTrilaCtIliCa 

Manutenção . dos _ 'Serviços' de 	Assistência OUTROS 	SERVIÇOS 	DE 

3.3.90.39.00.00 	TERCEIROS 	- 	PESSOA 
JURIDICA 

303 R$ 	5.000,00 

10.304.0027.1176 
Aquisição e Reposição de Equipamentos e 

	 Material Permanente - Viailâncja em Saúde 

EQUIPAMENTOS 	E 
4.4.90.52.00.00 	MATERIAL PERMANENTE 

303 R$ 	5.000,00 

10.122.0002.2159 Manutenção do Apoio Administrativo 

OUTROS 	SERVIÇOS 	DE 

3.3.90.39.00.00 	TERCEIROS 	- 	PESSOA 
JURIDICA 

TOTAL 

303 

GERAL 

R$ 	8.000.00 

R$ 	284.845 68 I 

nnotfiarscanaragiv--, TOTAL GERAL - 
	 284.845,68 1 

IS " 11 	: 

f_ 

é".  



    

  

;,w3LK4DO.NO UMUAR1 
é"..c21-1LLNDVG•  

irPE PE'

_A 
 

t!r_KRAIlk,  02 ti I 0( 

 

  

     

• OIVIS40 DE ATOS 


	00000001
	00000002
	00000003

